
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.234, DE 17 DE SETEMBRO DE 1991

Regulamenta a profissão de
Nutricionista e determina outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 5º A fiscalização do exercício da profissão de Nutricionista compete
aos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, na forma da Lei nº. 6.583, de 20
de outubro de 1978, ressalvadas as atividades relacionadas ao ensino, adstritas à
legislação educacional própria.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 5.276,
de 24 de abril de 1967.

Brasília, 17 de setembro de 1991; 170º da Independência e 103º da
República.
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